LEI N.1.975, DE 23/03/99

Autoriza a concessão de direito real de uso da área constiruida pelo Lote nº 0100, Quadra 009, Setor 002, à Associação de Moradores do Distrito de Cachoeira do Vale.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à concessão de direito real de uso da área de terreno, pertencente à Municipalidade, constituída pelo Lote nº 0100, Quadra 009, Setro 002, localizado na Rua Rio Corrente, à Associação de Moradores do Distrito de Cachoeira do Vale, para instalação de sua sede e centro de atividades comunitárias.

Art.  2° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de marçode 1999; 34° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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